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Compctc à Comissâo de Justiça e Redaçào opinar sobre os aspectos constitr.rcionais, Iegais,

regimentats e a boa técnica legislatiwa das ptoposições.

O anigo l' dispôe que "Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cascavel do Ilstado do

Paraná 'Dia da Conscienüaçào e Ptevençào da Síndrome Âlcoólica Fetal" a ser tedjzado anualmcntc no clia 9 de

setembro".

O artigo 20 afirma qtre o Poder Executivo podetá fim.nr conr.êuios e parcerias c<.rm cntidadcs scrn ítns lucrativos e

instituiçõcs qu(] tratÍun do tema pata a realizaçâo dc cvcntos, crunpanha^s e atiridades de conscienüaçâo e prcvcnçào dr)

consumo de álcool antcs c dutante a gravidez, prevenindo o nasciment<.r dc crianças com a SÍndrome Àlcoólica Fetal.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
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EMENTÀ: Institui no Calendátio Oficial de Flventos do Município de Cascavel do Estado do Paraná o l)ia da

Conscientizaçào e Prevençào da Síndrome Âlcoólica Fetal

O Proieto apresentado por este Vercador r.isa instituir no Calendário Oficial de Eventos do Muoicípio de Cascavel do

Estado do Paraná o Dia da Conscientiza@o e Prcvcnçào da Sindrome rUcoólica Fetal.
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"A Síndrome alcoóüca Fetal (SÀF) é o conjunto de sinais e sintomas apresentadas pelo feto e pelo recém-nascido,

em decortência do consumo de álcool pela futura mãe, no pcríodo pré-concepcional (ao menos três mcscs antcs da

gtavidez) e durante o peíodo gestacional. Dentre os sinais dismóthcos sc cnconúam o déÍicit dc crcscimcnto dcsdc a vida

inúa-uterina, alteraçôes faciais no desenvolvimento neuropsicomotor. -r\tualmente é considetada a maiot causa de déFrcit

intelectual prevcnívcl na atualidade.

A eúologra da Síndtome Alcoóüca Fetal é em dccorrôncia do cr.:nsumo dc álcool pela futura màc, antcs c durante a

gestaçâo. A quantidade mínima de ingestão de álcool que resufta na Síndrome, ainda não foi definida, poróm, hri uma

indicaçâo preventiva pam nào haver tal ingestão. O gau de comprometimento dos tecém-nascidos, depende nào só da

quantidade consumida pela mãe, mas também, em qual período da embriogênese houve este consumo.

Âlém dos sinais de déficit de crescimento, dcsdc a vida iouautcrina, caractedsticas faciais, chamam a atençào o

atraso no desenvolvimento neuropsicomotor c ncurcrpsicomot<.rr c ncurocomportamentais, além da deFrciência intelcctual.

As altetaçôes faciais mais comuns sào: fissutas palpebrais pcqucnas, fácics plana; nariz curto; Ftltro nasal longo c

hipoplásico; lábio superior Íuro.

Segundo a OMS, a cada ano, 12.000 recérn-nascidos no mundo apÍesentam a Síndrome Alcoóüca l'etal. Âlgus

sinais e sintomas podem nâo serem óbvios até que a criança completc 3 ou 4 anos- Segundo o lvÍinistério da Saúde, a

prevalência da Síndrome Âlcoólica Fetal no Rrasil já foi estimada em 1 a cada 1.000 nascidos vit'os, índice menor que o

registrado em termos mundiais (3 a cada mil). Em nota, o Ministério da Saúde reconhece, no entanto, que a estimaúva

nacional pode estar subcstimada.

O "Dia Mundial da Conscientizaçào e Prevcnçào da Sindromc Âlcoóüca Fetal" é celebtado anualnrentc no dia 9

dc sctcmbro, Assirn, instin:ir o Dia de Conscientizaçâo e Prevençào cla Síndromc Âlcoólica Fctal no lvÍunicípio de

Casca , Esta araná é mais uma açào no combatc aoli malcficios causados pelo uso abusivo de bebidas alcoólicas

Diantc do exposto, contamos com o apoio dos nobtes pates desta Casa de Leis, para a aptovaçào do ptesente

proieto de lci quc visa instinrir no Calendário Oficial de Eventos do lvÍunicípio de Cascavel, Estado do Paraná "Dia da

Conscientizaçâo e Prevençào da Síodrome Âlcoólica Fctal", a scr rcalizado anualmente no dia 9 de setembro"
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A criança com a Síndronre Alcóolica Fetal pode âpresentar também os seguintes sinais: baixo peso ao llascer,

bair<o gatrho de peso, microccfalia (pcrímctro cefálico diminuído), drFrculdade de aprer.rdizagem, linguagem, memória e

atenção; QI (quociente intelectual), baixo alteraçõcs na visir.r c auüçào, diEculdades de socirlizaçâo, disúrbios

compoÍtamentâis, atraso de desenvolvimento cogniúvo e alletaçõcs ncurológcas como conr.ulsõcs.



H
CASCÂVEL ESTADO DO PARANÁ

O artrgo 30 inciso I da Carta NÍagna confere aos municípios competência pata lcgislar sobre assuntos de

interesse local, por conseguinte, é admissível legislar a respeito da matéria mencionada.

Verifica-se a importância do assunto, quc vai ao enconúo do Princípio da Dignidadc da pcssoa humana,

garantindo ao indivíduo os princípios constitucionais básicos. O Dia da Conscicntização e Pter.ençâo da Síndrome

Âlcoólica lretal é de grande relevância para a saúde pública, dessc modo, o projero pc c scr apreciâdo poÍ esta Casa.

Portanto, âpós avali a matériâ como Relator, nos termos dos atLigos 37 inciso IV e artigo 38 raprl, ambos dct

Regimento Intemo, nâo se veriÍicam impedimentos constitucionais, legais e técnicos a tramitação da Emcnda, deste modo,

manifesto o meu voto FAVORÁVEL.

II. VOTO DACOMISSÃO

E o Parecet. Sala clas Comissôes l)ermaÍrsntcs.

Cascavel, 2ó de novembro de 2018.
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À Comissâo de Justiça e Redação por meio dos seus Vcreadores acompanham o voto do Emincntc Relator e

opinâm pelo Voto FAVORÁ\)EL â Emenda ao projeto de Lei.


